
 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUITEGI 
CASA VIRGULINO CAVALCANTE DE MELO  

GABINETE DO VEREADOR MARLISON ALEXANDRE DOS SANTOS  

 

REQUERIMENTO Nº  _____/2025 

 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Cuitegi, 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, com 
fulcro no Capítulo V art. 150, vem por meio deste requerimento solicitar que esta 
casa encaminhe em duas vias, requerimento para o gabinete do Exmo. Prefeito de 
Cuitegi-PB, Guilherme Madruga Junior e para o Exmo. Secretário de Obras ou 
Secretaria Equivalente para que: 

 

​ Solicitamos que seja instalado redutores de velocidade ( quebra molas ) no 
trecho da rua Pantaleão de Almeida no bairro do Santo Antônio, nos trechos laterais 
da praça local, de ambos os lados da via. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento desta casa. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem por finalidade solicitar a instalação de redutores 
de velocidade na Rua Pantaleão de Almeida, situada no Bairro Santo Antônio, em 
atendimento a uma reivindicação feita pelos moradores daquela localidade, que vêm 
manifestando preocupação com a segurança de suas famílias diante do aumento no 
fluxo de veículos e do desrespeito aos limites de velocidade por parte de alguns 
condutores. 

A ausência de mecanismos de contenção tem exposto os moradores, em 
especial crianças e idosos, a riscos constantes de acidentes, uma vez que a via 
possui características predominantemente residenciais, com grande circulação de 
pedestres. 

Atender a essa solicitação da comunidade significa preservar vidas, garantir 
tranquilidade e proporcionar maior segurança no trânsito local. Além disso, o pleito 
encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), que 
estabelece a adoção de medidas preventivas e de sinalização para proteção dos 
cidadãos. 

Portanto, trata-se de uma medida necessária e urgente, originada da legítima 
demanda popular, que busca resguardar o interesse coletivo e a integridade dos 
moradores do Bairro Santo Antônio. 

 

 

_______________________________ 

Marlison Alexandre dos Santos 
Vereador-Legislatura 2025/2028 
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